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Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

, CEP 99700-000 • Erechim (RS)

~PROJETO DE LEI no. 034/96.
-------

CORRIGE OS VENCIMENTOS
SERVIDORES MUNICIPAIS E
ADMINISTRAÇ~O INDIRETA,
iNDICE DE CORREÇ~O DA MOEDA
PERioDO DE ABRIL DE 1996.

DOS
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PELO
DO

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Fr~chim,
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Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
CEP 99700-900 - Erechim (RS)

JUS T I F I C A T I V A

o presente Projeto de Lei segue a pol rt ica
(? ~:;t ':1b f.'~1 E C i cI<:\ p (,:,~'1o P o d (.:~I" [ >: (,:,~c u t i v o f'll) n i c:i p ;':l '1, E IH <::. '.I ;':,
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por baSE Cl indie:e Gera] de PreçCls M~c1iCl (IGPM).
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.. Câmara Municipal de Erechim
~ Poder Legislativo
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'ROCESSO N.º: 046/96
~UTOR:

MT6RIA:

MENTA:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 034/96
CORRIGE OS VENCIMENTOS DOS SERVIDO

. -RES MUNICIPAIS,E DA ADMINISTRAÇAO
INDIRETA PELO I~D/CE DE CORREÇAO
DA MOEDA DO PER IODO DE ABRIL DE
I .996. -

RELATOR:

PARECER:

Vereadores integrantes da
COMISSAO DE JUSTIÇA E RE-
DAÇAO.-
C'JNST/TUC/ONAL

tais.-

Em conjunto os Vereadores integrantes da COMISSÃO
DE JUSTIÇA R REDAÇÃO, reunidos, anal isaram a documentaç~o,
anexada ao presente PROJETO DE LEI de origem do Poder Exe-
cutivo, e opinaram pela CONSTITUCIONALIDADE da mat~ria., /
haja visto de que a mesma encontra-se dentro dos trâmites/da Legislaç~o vigente.

Encaminha-se ao plen~rio, para os efeitos regimen-

CÂMARA MUNICIPAL, 24 DE MAIO DE 1.996

ACOMPANHAM O PAR.ECER
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

~ 96 - ZB
Erechim (RS), 28 de Maio de 1996.

Senhor Prefeito:

Ao cmnprimeniá-io cordiaimenie, vimos peio presente, ievar ao
ecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular esteve reunida em
ão Plenária Ordinária, na data de 27 de maio/96, oportunidade em que tramitou na pauta da
m do Dia, os expedientes abaixo relacionados e anexados a presente para os devidos fins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 034/96
Corrige os Vencimentos dos Servidores Municipais e da Administração

ta pelo índice de correção da moeda do período de abril de 1.996.
APROVADO
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 039/96
Concede diárias a membros do Conselho Municipal de Educação e

ela Lei NU 2.448/96 uando no exercício de re resent ão do ór ão fora do

APROVADO
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 040/96
Altera os temIOS da Lei N" 2.385, de 20/12191, que institui o Conselho

.cipal de Saúde, e dá outras providências.
APROV AnO COM EMENDA
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NU 043/96
Aprova o Plano de Auxílios e Subvencões de que trata a Lei Municipal

••66V94, e dá outras providências.
APROVADO.
Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

ço e consideração. / -L-
Atenciosamente L..///,_!clc.e ~ / .

Ve;e~LLlLUIZP~- /

Presidente

. Sr.
TONIO DEXHEIMER

.Prefeito Municipal

ndante Salomoni, s/n° - Caixa Postal, 613 - Fones: (054) 321.4833 e 321.4871 - Fax: (054) 321.4225 _ Cep 99.700-000 _ Erechim _RS



No. 2.792, DE 28 DE MAIO DE 1996.
------

CORRIGE OS VENCI~ENTOS DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS E DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, PELO
iNDICE DE CORREÇÃO DA MOEDA DO
PERiODO DE ABRIL DE 1996.

ANTONIO DEXHEIMER, Pn:~fE:íto 11un ic ip;;l.1 elE [1"Ech ir'"
E:stado do Rio GrandE do Sul, no uso de atribui~HES 'confEridas
pE 1 o A". t i !Jo 64 r I n C isO V r (:1<:\ L (:-.'i D," 9;,\n i C a dn t1un ic íp i ()~

FAÇO SABER q'JE n PDd('~I" I...f:.'g I,:; 1.t:l\: i '/0 ;:'P"'U'/(I'.l e '::1)
!:, <:\ n c i n 'I o f:~ p I" (] 1llI.l 1.9 o ,:\ !:; f?: 9 u i n t: E I...f:.~ i :

Art. 10. ~ autorizado o PodEr EXECut Ivo Municipal a corrigir os
v f?: ri c: i III E~n t (]!:; d C)!:; S E:I" V i cJ (] ". f?: !,; P I.i b 1. i c: n ~; t1'.! n i c j P ,,\ i ::; d ;:,
a d III i n i s t I" a ç: f:{ D di". (~~t i'l (.?: i n d ; ". c ta, P f? 1() ••n r:l j c r~ 9 f? ,~ a"1 ri c.
o , 3 :.:.! ~(, ( t I" i n t a (.:~d D i!:I d é c i mD E; p n I" c: c ri to) , "I p"I. i C ~\ d o
sobre DS vencilllentos E vantagens percEbidos pelos
mEsmos no m~5 dE abril, do corrente EXErcício.

Registre-SE e publiqUE-SE.
Data supra.

Par~grafo 0nico - A corrE~~O ora concEdida at ingE, tamb(m, os
C C\ 1" 9 o !,; (.,~m C o IH i :;!:;~ín , o M ;:1 9 i ~;t: é 1" i n P liLi J i CU, (")S

I" ;;1 I: i v D !'; e P (:-.'n !" i D n I !:; t ,:\5 , a ,:; li o,.' ;:1,; ....111 i".Í q u j ri ,) ,

h (] I" a!,;....c <:\ III i n h f:í n , h (] ,..,',\5 ....In ~: c ~'rI i c: D, li (] r' a s -, c o In p r' E:" é; 5 o r
e todas as demais fun~~Es E remuncraç5es aqui
n f:{o (::)-~p"l. i c i t: i:\d i':\ !:; •

Art. 20. - As dCsPEsas decorrentEs dEsta I...E i sErf:{D atendidas
p (? 1 t:\ E; D D I: a ç: lie !,; OI" ç: ,':\mc n t á I" i ,";l. !:; p r' lÍ p I"~ i ,',\'o;, c o n "' i 9 n ê( d ,,\S rr t;\

I...E i dE MeiD5 para o Exerc{ci(], ficando. o PodEr
F :-:(.~c 1.1I: i v n Muni c i p i":\"1 , !:; E n c c f:: :; ':; ,',; r' i o , ti c v i cI a mE n t: f.:'
a u t: o r' i ;.~cl d <:) c\ !:; u P ] E /Il (:~n I: ,~ - ] c\ 5 , d (:-.'!:; cf E' q '.I E o b ,; E ,~V ,:(d <'"I 5 a ,;
n (]". /Il (":\ :; "1 c 9 a i!:; p f:~". t: i n (.,~n t (~~:;..

A r t. 3 o. -' E!:; t t:\ I...(" i (:.~n t: ". a I" t,\ (7.'/Il V I ~:JDI" n a cf(,\t: i':\ elE ~';lJ i:\ p IJ b] i t:: :-:..ç ~iI.i ,

CDIllvi92nc:ia C\ part ir dE 01 dE maio dE 1996. r'pvogadas
t,\!; d i ~o;p [) ~:;i ç: li(.,:!;; (7~/Il C [) n t: ". i':\ ,~ i <:) •.

FRECHIM-RS, 28 DE MAIO DE 1996 ..
.-- 7 /

/;d/ ;{;/0~//
ANTONIO DEXHEIMER

PrefEito Municipal
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